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TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35000.001090/2019-59

Interessado: banco bmg s/a, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS - TJDFT, HERIBERTO NEVES DA SILVA

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente conver9do do suporte ;sico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de
2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte ;sico, sendo vedada
qualquer juntada ;sica de novos documentos, para, a par9r de então, ter con9nuidade de sua
instrução e tramitação somente por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 11

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte
forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como úl9ma página no
processo físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente
Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
17/09/2020, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1730364 e o código CRC FD64D3F2.

Referência: Processo nº 35000.001090/2019-59 SEI nº 1730364
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m TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS

TERRITÓRIOS

^ . 0^1

Ofício n». 406/2019

SEGUNDA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO

DISTRITO FEDERAL

FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ JÚLIO LEAL FAGUNDES
SMAS, Trecho 4, Lote 4/6, Bloco 1, 2° andar, Salas 203/204

(61) 3103 1780, CEP 70610-906, Brasília-DF

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Setor de Autarquias Sul - Quadra 2, Bloco O, Asa Sul

Brasília - DF

Brasília, 15 de maio de 2019.

Previdência Social
SERVIÇO DE PROTOCOLO

35000 00! 090/1!019-59

Assunto: Art. 52, da Instrução Normativa INSS/PRES N° 28/2008

Número do processo: 07I703I-45.20I8.8.07.00I6

Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689)
EMBARGANTE: BANCO BMG SA

EMBARGADO: HERIBERTO NEVES DA SILVA

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Senhoria que foi prolatado Acórdão nos autos do(a) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CÍVEL (1689) em epígrafe , em que são partes: EMBARGANTE: BANCO BMG SA •
CNPJ: 6I.I86.680/000I-74 e EMBARGADO: HERIBERTO NEVES DA SILVA - CPF:

248.399.571-34 .

Em cumprimento ao determinado no referido Acórdão, encaminho anexos o Acórdão e a certidão

de trânsito em julgado, para os fins do art. 52, incisos I a V, da Instrução Normativa INSS/PRES N°
28/2008.

Atenciosamente,

PATRÍCIA TORRES SANTOS MAGALHÃES

Diretora de Secretaria

2° Turma Recursal dos Juizados Especiais do DF

INSTITUTO NACIONAL DO

1 7 MAl 2019

GABWTí PRESIDÊNCIA

i^Número do documento; 19051517514083200000008479608
fÍhttps://pje2i.tjdft.jüS.br:443/pje/Processo/ConsültaDocumento/listView.seam?nd=19051517514083200000008479608

SAssinado eletronicamente por: PATRÍCIA TORRES SANTOS MAGALHAES - 15/05/2019 17:51:40 Num. 8679121 - Pág. 1
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Segunda Turma Recursal

%

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Segunda Turma Recursal - T Sessão Ordinária - 2019 - 2® TRJEDF

Órgão : Segunda Turma Recursal

Espécie : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689)

Processo : 0717031-45.2018.8.07.0016

Datada : 10/04/19

Sessão

Presidente : JOÃO LUIS FISCHER DIAS

Quorum

:  JOÃO LUIS FISCHER DIAS - Relator, ARNALDO CORRÊA SILVA - 1° Vogai e
EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2° Vogai

Decisão ; CONHECIDOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. UNÂNIME

Brasília-DF, 10 de abril de 2019

patrícia torres santos MAGALHAES

Segunda Turma Recursal

Número do documento: 19041018190512300000007950027

í https://pje2i,tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041018190512300000007950027
fiAssinado eletronicamente por: PATRÍCIA TORRES SANTOS MAGALHAES - 10/04/2019 18:19:05 Num. 8133727- Pág. 1
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**T** I f Poder Judiciário da União
IJOl I tribunal DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS"  m m "-r^T-T* r* TT^/^o T/^O

TERRITÓRIOS

Órgão Segunda Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO
FEDERAL

Processo N. EMBARGOS DE DECLARAÇAO CÍVEL 0717031-45.2018.8.07.0016

EMBARGANTE(S) BANCO BMG SA

EMBARGADO(S) HERIBERTO NEVES DA SILVA

Relator Juiz JOÃO LUIS FISCHER DIAS

Acórdão N° II64941

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPRIDO ERRO
MATERIAL. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.

1. Conheço dos Embargos de Declaração interpostos pela parte ré (ID 6929768) por serem tempestivos.

2. Assiste razão razão ao réu. Houve erro material no acórdão no que tange aos valores por ele
disponibilizados ao autor. O documento de ID 5210141, refere-se ao valor, R$ 60,60. Já o documento de
ID 5210142 corresponde ao valor de R$ 177,00. O documento de ID 4855687, comprova o valor de R$
318,00.

3. Assim, deve ser retificado o ponto 7 do acórdão, para constar que, além do valor de R$ 3.002,71 (ID
5210145), também foram disponibilizados os acima referidos.

4. Por conseqüência, o dispositivo passsará a ter a seguinte redação: 10. Recurso CONHECIDO e
PROVIDO EM PARTE. Sentença reformada para: a) declarar a nulidade do contrato celebrado entre
as partes (ID 5210172, p. 1/3), nos termos do art. 51, IV, do CDC; b) condenar o réu a promover a
suspensão imediata dos descontos salariais referentes ao contrato de empréstimo em questão; c)
determinar a devolução, pelo consumidor, da diferença, se houver, entre o valor efetivamente cobrado
até a data da declaração de nulidade do contrato e o valor comprovadamente disponibilizado pelo banco
(R$ 3.002,71 - ID 5210172, p. 2), na forma simples; e d) condenar o réu a restituir, na forma simples, e
se houver, valores que tenham sido pagos a maior pelo consumidor. Diante da falta de elementos, a
presente decisão em grau de recurso não pode ser líquida, o que demandará atuação do Juízo de origem.

5. Mantidos os demais termos.

í Número do documento: 19041512282030800000007995998
.;https://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041512282030800000007995998

™ Assinado eletronicamente por: JOÃO LUIS FISCHER DIAS - 15/04/2019 12.28.20
Num. 8181122-Pág.1
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6. Embargos CONHECIDOS e ACOLHIDOS.

ACORDÃO

Acordam os Senhores Juizes da Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, JOÃO LUIS FISCHER DIAS - Relator
ARNALDO CORRÊA SILVA - 1° Vogai e EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 2° Vogai sob a'
Presidência do Senhor Juiz JOÃO LUIS FISCHER DIAS, em proferir a seguinte decisão;'
CONHECIDOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas
taquigráficas.

Brasília (DF), 10 de Abril de 2019

Juiz JOÃO LUIS FISCHER DIAS
Presidente e Relator

1

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.

VOTOS

O Senhor Juiz JOÃO LUIS FISCHER DIAS - Relator

Dispensado nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.

O Senhor Juiz ARNALDO CORRÊA SILVA - 1° Vogai
Com o relator

O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - T Vogai
Com o relator

DECISÃO

CONHECIDOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. UNÂNIME

^^Número do documento: 19041512282030800000007995998
.;tittps://pje2i.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocümento/list\/iew.seam?nd=19041512282030800000007995998
1 Assinado eletronicamente por: JOÃO LUIS FISCHER DIAS -15/04/2019 12:28:20 Num. 8181122- Pág. 2
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ipi— ^-«f-Poder Judiciário da União

I JUr I tribunal DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOSI jerrixóRIOS

vòí
FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ JÚLIO LEAL FAGUNDESi^^
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Fedèl^l-

Número do processo: 0717031-45.2018.8.07.0016
Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689)
Assunto: [Capitalização e Previdência Privadal
EMBARGANTE: BANCO BMG SA

EMBARGADO: HERIBERTO NEVES DA SILVA

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que, à 00:00:00 de 15 de maio de 2019, decorreu o prazo legal sem que fosse
interposto recurso ao acórdão. Assim, remeto este processo ao juizado especial de origem.

Brasília-DF, 15 de maio de 2019.

Número do documento: 19051512573290300000008461896
í;https://pje2i.tjdft.jüs.br:443/pje/Processo/ConsuItaDocumento/listView.seam?nd=19051512573290300000008461896

^Assinado eletronicamente por: EDRIANE LOREDO DELFIACO - 15/05/2019 12:57:32
Num. 8660864 - Pág. 1
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m
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

01.001.0 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em ^ / 05/2019

Ref.: Processo n° 35000.001090/2019-59
(Sipps n° 484.507.361)

Int.; Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais do Distrito Federal

Ass.: Art. 52, da Instrução Normativa INSS/
PRES n° 28/2008

Banco BMG SA e HERIBERTO NEVES
DA SILVA.

bíveis.
Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para exame e adoção das providências ca-

SIDARTA COSTA DE AZEREDO SOUZa
Chefe de Gabinete da Presidência

rmst d.beneficio53

Processo 0717031-45.2018.8.07.0016 (1730316)         SEI 35000.001090/2019-59 / pg. 9



23/05/2019
■ Processo Judicial Eletrônico -1® Grau

í  i Poder Judiciário da Unilo
:  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

; Órgão i Segunda Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO
DISTRITO FEDERAL-

Processo N. RECURSO INOMINADO 0717031-45.2018.8.07.0016

RECORRENTE(S) HERIBERTO NEVES DA SILVA

RECORRIDO(S) BANCO BMG SA

Relator JuizJO??? LUIS FISCHER DIAS

: Acórdão N° 1140524

EMENTA

d;,:r rs- -
documentos coladonados pelas partes aos autos, tenho que, no presente caso o autor nâo

6°: desatend-rnC ̂

4. Da mesma forma, não há no contrato firmado o termo final da quitação da dívida e nem a informação se o valor rio
pagamento mínimo da fatura do cartão de crédito correspondia ou não ao valor da parcela do empréstimo Diante de

u o a descontados em folha seriam suficieZes pam d^nte dos
ImpasáveípebUsumtóor'''""" ' """" """""" '"-"^^-tes, gerando uma divida

UigrinHo 1 T 3^tos que o autor não usou o cartão de crédito (ID 5210148 pC 1/19), dando verossi^milhança à sua tese que o plástico nâo foi enviado e nem por ele desbloqueado Assim forçoso
reconhecera nuiidade do contrato em quhstão (ID 5210172, p. 1/3), nos termos do art. 51, IV do CDC

roa t^nhTf ^ dispendidos pelo consumidor (art. 42, parágrafo único do
SbLrS ° mesmo nao merece acolhida, pois serviram de pagamento a empréstimo efetivamente por'eleutilizado. Pensamento contrário acabaria por acarretar o seu enriquecimento sem causa ^^^^'^^mente por ele

ilícito por parte do autor, que recebeu o valor emprestado pelo réu

obrad^^^t Tr: ^°"^--idor, da diferença se houver, entre a qXia efLvalnte
(R$ 3 002 71 - ID?210lÍ'D'?'n°a f' ^ ° comprovadamente disponibilizado pelo bancoIK» á.uu4,/l ID 5210172, p. 2), na forma simples. Precedentes das Turmas Recursals.

ni.^rnmn" ^ '=°"^^midor, se houver, deve lhe ser restituído na forma simples uma vezque, como sublinhado anteriormente, ausentes os requisitos para a aplicação da dobra legal.
demanda em análise, por si só, sem que tenha sido comprovada qualquer situação que fuia das

h í !f ^210172, p. 1/3), nos termos do art. 51, IV, do CDC; b) condenar o réu a promover a suspensão
cons^r^dorda^rrencr 'r empréstimo em questão; c) determinar a devolução, pelo
fontrT p ? se houver, entre o valor efetivamente cobrado até a data da declaração de nulidade do
íonriP^ comprovadamente disponibilizado pelo banco (R$ 3.002,71 - ID 5210172, p. 2), na forma simples- e d)

dCC de o eem " """ «"açaodojuízo de origem. ^.uuc :,er nquioa, o que aemandará atuação

h«pe://p|..5d«,Ju..b,/con,utepebllo.,Co„s„,h,Pu5,WDealheP„oes««:onsulBPubllc,/do«oS.™Logl„H™L.seam,^Processo 0717031-45.2018.8.07.0016 (1730316)         SEI 35000.001090/2019-59 / pg. 11



23/05/2019

11. Oficie-se ao INSS informando os termos
Normativa INSS/PRES N° 28/2008.

• Processo Judicial Eletrônico -1° Grau

do presente acórdão, para os flns do art. 52, incisos I a V, da Instrução

12. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios à míngua de recorrente vencido na Integralidade.

ACÓRDÃO

Acordan, os S=nh0,esjuizes da segunda Turma^
Tno^ÈVe mã™ °2-Crso°b á presidência do Senhor Juiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS em proferir a segumte
SeísTo: CONHECIDO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. UN???NIME, de acordo com a ata do julgamento
taquigráficas.

Brasília (DF), 28 de Novembro de 2018

Juiz JO??? LUIS FISCHER DIAS
Relator

RELATÓRIO

cartão.

Contrarrazões apresentadas (ID 5210183). ;

É o relatório. 1 í t

VOTOS

VOTOS

O Sentior Juiz JOÃO FISCHER - Relator

Dar parcial provimento ao recurso

O Senhor Juiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai
Eminente Relator, neste caso, observei que existe o contrato, mas as cláusulas não foram claras. Ele foi preenchido, há

cláusula e assinatura. ^

V Ex' está dizendo que a cláusula não foi clara. Temos de pontuar qual a cláusula que seria clara suficiente para
considerarmos que se cumphu integralmente o disposto na lei em resolução. Porque, na verdade, no voto de V. Ex consta: 'Tenho que,
no presente o autor não foi suficientemente informado a respeito da sistemática de funcionamento do contrato. Existe o cont
nele há o valor da taxa as comissões, o valor efetivo e, no verso dele, há o saque autorizado, que diz: "Solicito que seja realizado saque
no valor abaixo informado, mediante débito no cartão de crédito consignado, por mim solicitado, através do presente termo de adesa .

O que ocorre é que eles dão o cartão, sacam desse cartão e transferem para uma conta autorizada dele Então, ele já
entra com débito para o cartão. E esse débito para o cartão é pago por melo da margem mínima. O mínimo do cartão é o RMC que é
debitado mensalmente, no benefício dele. Então, mediante o débito do cartão, ele autorizou:"... por mim solicitado.. (le) . devedo
remanescente." Então, ele está aceitando o cartão, o débito do cartão, está aceitando que será debitado o mínimo do cartao e que
valor do débito será financiado como um financiamento, no qual incidirão encargos e demais juros.

contratação.

Gostaria de ver com os Colegas qual a cláusula que precisa ser mais clara do que essa para considerar válida a

O Senhor Juiz JOÃO FISCHER - Relator

É porque não há o número de parcelas.

o Senhorjuiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS-Presidente e Vogai

https://ple.tjdft.jus.br/consultapubllca/ConsultaPubllca/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam7cappe054b59252f51f1..Processo 0717031-45.2018.8.07.0016 (1730316)         SEI 35000.001090/2019-59 / pg. 12



23/05/2019
■ Processo Judicial Eletrônico -1° Grau

que eqüivale a RM8 67 a"a' TaS r' "^a fatura: 10 de cada mês; taxa contratual aplicada: 3,5%,que eqüivale a R$48,67 aa, o custo efetivo 3,5... 60 no total do ano. A renda mensal...(lê)... R$ 122,54." v'

ciente informada a respeito da sistemática de funcionamento...", ela se d£d3?& \ciente, assinado. Penso que esse topico podemos reformar.

o Senhor Juiz JOAO FISCHER - Relator

auantiH;,Hp Hp ° consta do contrato, assinado de forma clara e expressa, aquantidade de parcelas a serem consignadas.":

O Senhor Juiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai

contratados. "sistemática em funcionamento", entende-se a modalidade de contratação, e não sobre os termos

O SenhorJuIzJOAo FISCHER - Relator

•  Veja bem: se não há o número de parcelas, como vai ser feito isso? Ele vai todo mês pagando? Não se sabe também
porque se olha a fatura e não é o valor constante no contrato.

O Senhor Juiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai

Há um extrato de pagamento do detalhamento do crédito?

O Senhor Juiz JOAO FISCHER - Relator

Sim. Veja se a parcela está no rriesmo valor fixado. Penso que não está, porque ela não juntou.
O Senhorjuiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai

Concordo com V. Ex.^ que não há cláusula.

O Senhor Juiz JOAO FISCHER - Relator

^  O valor descontado na fatura é o valor que está na parcela? Não é também. Há divergência.

O Senhorjuiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai

DomuP PiP tPm ('^'Jzentos e quarenta e cinco reais). Está aqui RS 122,00 (cento e vinte e dois reais). Há vários,
84 Sn P 9!^^ empréstimos, nao sei qual é. Deveria ter o número daquele contrato específico. Há um de 44, um de 24,158 3484, 80 e 245, sao vários, não sei a qual se refere. Deveria ter isso aí Indicando qual é o contrato daquela dívida.

O Senhor Juiz JOAo FISCHER - Relator

Na verdade, a nulidade faz retornar ao status quo ante. Mas no caso não há como retroagir "ex tunc." Cessa o desconto

ÍSeíaTa T7 ® ̂ ^^ânime para o caso concretoApenas a liquidez fica comprometida devida à compensação de valores, que poderá ser realizada no juízo de Origem.

O Senhorjuiz ALMIR ANDRADE DE FREITAS - Presidente e Vogai

Concordo com V. Ex.=, visto que não há, efetivamente, de forma expressa e clara, a quantidade de parcelas e a data de
vencimento prevista, que deve constar do contrato.

O Senhorjuiz ARNALDO CORRÊA SILVA - Vogai

https://pje.tjdft.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DatalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=e054b59252f51f1... 3/4Processo 0717031-45.2018.8.07.0016 (1730316)         SEI 35000.001090/2019-59 / pg. 13



Processo Judicial Eletrônico -1° Grau

Acompanho a Turma.

DECISÃO i

CONHECIDO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. UN???NIME

Assinado eletronicamente por: JOÃO LUIS FISCHER DIAS
14/12/201817:43:15https://pJe.tjdft.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/hstView.seam
ID do documento: 34585804

IMPRIMIR GERAR PDF

18121417431500000000033105677
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23/05/2019 I  ■ Processo Judicial Eletrônico -1° Grau

Poderjudiciário da União
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Segunda Turma Recursa!

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Segunda Turma Recursal - 34Â® SessAfo OrdInÃirla - 2018 - 2Â® TRJEDF

Órgão

Espécie

Segunda Turma Recursal

RECURSO INOMINADO (460)

N° Processo : 0717031-45.2018.8.07.0016

Data da

Sessão

Quorum

Decisão

28/11/18

Presidente : ALMIR ANDRADE DE FREITAS

JOÃO LUIS FISCHER DIAS - Relator, ARNALDO CORRÊA SILVA -1° Vogai e
ALMIR ANDRADE DE FREITAS - 2° Vogai

CONHECIDO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. UNÃ,NIME

BrasílIa-DF, 28 de novembro de 2018

patrícia TORRES SANTOS MAGALHAES
Segunda Turma Recursal

Assinado eletronicamente por: Patrícia Torres Santos Magalhaes
28/11/201817:13:12

https://pje.tjdft.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 34585789
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I ConsuÜa dç Emoréstimo
:i , Consignado

Consulta de Empréstimos

asteriscoC) sào de preencliimento obrigatório — — —-

.  I ^ »empre a sua via do contrato de empréstimo pessoal e/ou cartgo de crédito.

;{ Número do benefício: 1252718079'

_ ' •^í

U^IfínojLauro latsklu Júnior

Nome do segurado; HERIBERTO NEVES DA SILVA

Espécie: 32-APOSENTADORIAINVALIDEZ PREVIDENCIARIA

Pagamento através de: CONTA-CORRENTE

Situação do beneficio: ATIVO ' I
1  1

Possui representante legal / procurador?: NAO

É pensão alimentícia?: NÃO !

Bloqueado para empréstimo?: NÃO

Valor da MR: R$ 2,809,92. Valor referente ao pagamento da competência 05/2019

Base de cálculo da margem consignável: R$2.741,98!

Margem atual disponível para emprésUmo; R$ 1,61 O,il% I
En^,

Margem atual disponível para cartão; R$ 137,09 $,0 %
los Bancários — '

1580695330 - ( Empréstimo por
Consignação)

029-ITAU

CONSIGNADO

I  „

D^^oito í Desconto E«lusáo APSSituação
I APS I Bancí:

150423873 - ( Empréstimo por
■ Consignação)

955-OLE

CONSIGNADO

1  (ni. ! Inl,
j Contrato Dósconl
r't~~ —~I 07/|3/2019 0^2019

20/t'l/2018 12/2018

147641482 - ( Empréstimo por
Consignação)

855-OLE i r
CONSIGNADO J 03/10/20181 11/2018

147639534 - ( Empréstimo por
Consignação)

955 -OLE

CONSIGNADO

30/01/2019

21/11/2018

04/10/2018

04/10/2018

j 147154662 - (Empréstimo por
I Consignação)

Ativo I nAO f NAO

Ativo I nAO ! NAO
I  f

Ativo i NAO i NAO

Ativo :: NAO NAO

955-OLE

CONSIGNADO

1147154654 - (Empréstimo por
Consignação)

03/|0/2018 1V2018 I - | 04/10/2018 - | Ativo r nAO . NAC
27/09/2016 "7/2018 j 2018A)9 f29/09/2018 04/10/2018 Excluído NAO SIM

55-5535668/18-( Empréstimo por 1 707-BANCO
Consignação) DAYCOVAL 27/07/2018

. 319135067-1-( Empréstimo por ^
Consignação) 623-RAN I 30/01/2018
'  * - „ S J

:33-8 - ( Empréstimo por r '®
Co^^ção) 623-PAN | 09/08^017

DAYCOVAL

623-PAN

x„u„.u,o

. 31|S ;33-8 - ( Empréstimo por
Co^^^ção) 623 - PAN

30/01/2018

955-OLE ■ T —-1——— ^ . . •
CONSIGNADO 27/09/2018 ip/2018 2018/09 | 29/09/2018 04/10/2018 Exduldo NAO SIM

, 08/2018 - I 05/08/2018 - Atrvo , NAO NAO

30/,,,/2018 OpoIsTT^ 31/01/2018 -

i NAO NAO
07/08/2017 1 09/2017 1 2017/07 08/08/2017 10/08/2017 Exduldo ! NAO SIM

05/08/2018

1 02/2018
íl í i

09/08/2017 09/2017

1^ 31/01/2018 -

. 316756915-5 - ( Empréstimo por
Consignação)

316632208-5 - ( Empréstimo por
Consignação)

316632025-3 - (Empréstimo por
^ Consignação)

^ 316632192-1 - (Empréstimo por
' Consignação)

316631956-0 - ( Empréstimo por
Consignação)

315186993-4 - ( Empréstimo por
Consignação)

118144611 -(Empréstimo por
i Consignação)

i 118148005 - ( Empréstimo por
■ Consignação)

623-PAN

623-PAN

623-PAN

623-PAN

623-PAN

31/07/2017 08/2017 j 2018/09 j 31/07/20171 27/09/2018 lExduldo NAO SIM
08/2017 I 2018/09 31/07/2017 1 27/09/2018 Exduldo NAO SIM

27/q7/2017 08^017 12017/07 j 28/07/2017 j 31/07/20171 Exduldo NAO SIM
I 2W07/2017j 08/2017 2017/07 | 28/07/2017| 31/07/2017 Exduldo _ NAO _ SIM

237-BRADESCO j 29/03/2017| | ~ ,j^Ao'
I 955-OLE j ^ „p, .„__i
1 CONSIGNADO 18/01/2017 0^017 2018/07 20/01/2017 31/07/20161 Exduldo *' NAO ' SIM
I 955-OLE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ » p.—
I CONSIGNADO j ^^^^'2016 01/2017 2018/07 ! 12/12/2016 31/07/2018 j Exduldo > NAO SIM
' 029-ITAU ;
' CONSIGNADO | °''/05/2016 04/2016 2017/07 | 16/03/2016 08/08/2017 Exduldo í NAO | SIM

569520627 - ( Empréstimo por
Consignação)

;  554212665-( Empréstimo por
Consignação)

; 557412733 - (Empréstimo por
Consignação)

<  029 - ITAU ^ ■  i ^ ^ - "•
I CONSIGNADO | °^'9^'2015 03/2015 j 2017/07 20/02/2015 28/07/20171 Exduldo í NAO j SIM

029-ITAU 1 ® í 'CONSIGNADO j °"i|^'2015 0^015 j 2016/03 * 20/02/2015 16/03/20161 Exduldo | NAO I SIM
029 -ITAU j I
CONSIGNADO ! 11/2014 j 2017/07 j 07/10/2014 28/07/20171 Exduldo j NAO | SIM
'tfl'rxxclr^aniacír-rti-ieíirtr*'^í4i,i7i-;;««v,:--:^ vl;— / , . I . . 1 I i

I 029-ITAU
I CONSIGNADO

029 - ITAU
|. ouNblüNAÜO ! : I I I iiilília

' 545744995 - ( Empréstimo por
i Consignação)-

tlttps;//w3b2.prévnét/CòhsígWhB/taces/pages/consigriàdò/pésquisàrt:ohsTgriádo

1  vr. 1  VI.
' lEmprçisíadoj Parcela

R$ 876,16 R$

24,55

1 R$564.87 RS
16,00

>  R$ 1 RS
i  3.347,18 í 84,75

: R$ RS
ií 9.699,97 245,60'

R$ R$
:  2.856,49 84.75

^ R$ RS

1 8.279.52 245.60

i R$ RS

f 7.673,05 214.50

RS 549.37
RS

15,30 í

RS

7.451,14
RS

188,56

i RS RS

i  6.020,09 i 188,56

RS RS
i  3.024,29 84,75

RS RS
8.774,84 1! 245,60

RS 1 RS
2.305,64 84.75

R$ 1 RS
7.030,23 245,60

RS RS

1.059,10 í 31,72

RS RS

1.849.04 56,90 í!

RS RS
5.685,55 173,81

RS 1 RS

6.194.48 1 188,56

RS RS
8.563.46 245,60 í '

RS RS f
2.823.92 80.99

RS RS

3.005,52 84,75 j '

^Tjrcela/Totail

04/72

06/72

07/72

I  07/72

01/59

01/59

10/72

16/72

21172

I 01 /55

s  14/72

-  14/72

01/40

01 /44

26/72

18/72

19/72

16/72

29/72

13/72
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I 549521723-(EmprésUmo por I 029-ITAUConsignação ) | CONSIGNADO
044167110061706362 - (Empréstimo por |
Consignação) J
044167110061703932 - (Empréstimo por |
Consignação) i

j 043035110000097128-(Empréstimopor I io4-CAIXA
j Consignação) s _ _
043035110000083259-(Empréstimopor I ^q4.ca1XA

i Consignação) I

I 043035110000082600-(EmpréstimoporI ̂ 54-CAIXA
I Consignação ) I ̂
( 209754800-( Emptésfimo por | 029-ITAU
1 Consignação) ^ I CONSIGNADO
1  003741173-(Emprés«mo por 1 023. PAN
j Consignação) ^ j
i  044167110061496708- (Empréstimo por , CAIXA
f Consignação) | .

^  500476816002-(Empréstimo por | 707-BANCO
I consignação)

1  800316146-3-( Empréstimo por j 623-PAN
I Consignação) |

j  044167110000093883-(Empréstimopor I ,04-CAIXA
j Consignação)

I 044167110000032663 - ( Empréstimo por | _ g^^A
i Consignação) J

,  ut i' I . i ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*'■  I I Parcela/Total
tni. I 1™- j I Dt. Inclusão! p.fiuJso » 1 APS Ban«o lemprostado| Parcela]

Contrato I Desconto | Dosoonto | , I... J_~ -I 1"" ™|~| ,
^  M'* I 09 / 60 !■

O7/O7/2OI4I 06/2014 2015/02 0e/05/20l'4 20/02/2bl5 Exduldo NAO | SIM | 345^07/07740141 UOMUiH I X.V—™ ; I , ■  í I I I I • [
—1--——4^ ' ' ~| {"rs" 1 R$ 48,60 I

19/12«!012| 01/2013 1 2016/12 20/12/2012 j 10/12/20161 Exdüido NAO | SIM j ,,22039 j 34,12 | i
I R$™~ng^gQ

05/12/2012 01/2013 I 2016/12 05/12/2012 1 07/12/2016 Excluído ^ NAO SIM | 5 889,83 158,63| j
""^012. 07/2012 j 2016/12 20/06/2012: 07/1^16 Exdüido J NAO SIM ^R$883,65 24 09^ ̂

.  Í I í oíoníon 15/15 i11/04/2012 1 05/2012 I 2013/07 12/04/2012 - ' Encerrado? NAO NAO R$992,93 79 02J 15/15
03/04/2012 04/2012 2012/11 03/04/2012 - i | Encerrado NAO | NAO j ^ ■  139,411

-  f I ; i í < |

07/11/2010 10/2010 2015/02 30/09/2010 20/02/20151 Exdüido NAO j SIM p,267,49 40,23

I  12/12/20091 11/2009 I 2013/10 j 29/10/2009 Encerradol NAO NAO 5,279,10 I 185,931

27/03/2009 1 04/2009 ii 2012/03 | 29/03/20cè

10/03/2006 1 03/2006 i 2009/02 | 24/02/2006 -

Encerradoj NAO | NAO 5990,02 i 239,85* '
r r . • R$ ■  R$ I IR/IRNAO I NAO g 7g8 g7 296,00 i

22/06/2005 1 07/2006 . 2008/06 í 22/06/201^ - ■  ii | Encerrado NAO NAO | R$300,00 j 36/36 ^
28/01/200? 02/2005 j 2008/01 31/01/2006 - r, j | EMiMade| NK> | J[mW j W.B2 j |

^  í RJ 12^^ '■
18/06/2004 07/2004 I 2006/02 24/06/2004 24/02/2006 Exduldo NAO j SIM i g,259,19 | 295,801 .

- Reserva de Margem para Cartão de Crédito -

11517200 ■  318-BANCO BMG

9828220 ' 318 - BANCO BMG

6836950 I 318 - B/WCO BMG

C24839957134 ! 623 - PAN

inWo Contrato 1 Oí. Inctusâo Dt Exclusão

22/02/2008

03/02/2017

24/03/2018

23/09/2015

11/04/2008

sitas» ITeZTapTT^ Limite Cartão | VI, Resmvado |

Exdüido 1 ;NA0

R$ 130,24R$ 3.064,00

R$4.994,66 I R$122,64
R$4.225,16 j R$110,93
R$ 0,00 1 R$ 13,89

' Descontos de Cartão de Crédito -

125271807900022019

125271807900012019

125271807900122018

125271807900112018

125271807900102018

125271607900092018

125271807900082018

318-BANCO BMG

318 - BANCO BMG

318-BANCO BMG

318-BANCO BMG

;; 318-B/iiNCOBMG

s  318-BANCO BMG

i 318-BANCOBMG

125271807900072018 í 318-BANCO BMG

125271807900062018 S 318-BANCO BMG125271807900062018

125271807900052018

125271807900042018

318-BANCO BMG

318 - B/y4G0 BMG

125271807900032018 I 318-BANCO BMG

125271807900022018 i 318-BANCO BMG125271807900022018

125271807900012018

125271807900122017

125271807900112017

:  125271807900102017

125271807900092017

125271807900082017

125271807900072017

125271807900062017

t  125271807900052017

125271807900042017

318-BANCO BMG

318-BANCO BMG

318-BANCO BMG

I 318-BANCO BMG

í  318-BANCO BMG

! 318-BANCO BMG

i 316-BANCO BMG

318-BANCO BMG

,  318-BANCO BMG

:  318-BANCO BMG

Cotnp, Desc. i Cl, inclusão j Ot Exclusão

I 24/12/2018

f 26/10/2018

^ i ExcLAPS Í ExcI. Banco SaWo Devedor j VI, Desconíe

I 26/07/2018

I 22/06/2018 I -

í 05/06/2018 fi"
I 01/05/2018

i 22/03/2018

25/02/2018 I -
^  li;,-

nfi/ft9/2ni8 I -

017

Encerrado | NAO
Encerrado -1 NÃO

Encerrado j NÃO
Encerrado | NÃO

Encerrado NÃO

Encerrado ^ NÃO

Encerrado ! NÃO

Encerrado NAO

Encerrado NÃO

Encerrado ; NÃO

R$ 130,24

R$ 130,24

R$ 130,24

R$130.24

I R$130.24

I R$130,24
I R$130,24

"~YR$ 130,24
I R$113,87
i R$113,87

Encerrado ' 1 NÃO | NÃO

Encerrado ; | NÃO i; i NÃO
Encerrado | NÃO g NÃO
Encerradoj NÃO g NÃO
Encerrado | NÃO NÃO
Encerrado^ NÃO i | NÃO
Encerrado 1 NÃO i | NÃO

Encerrado ! NÃO i NÃO

Encerrado NÃO ü NÃO

Encerrado , J NÃO

Encerrado | NÃO í

I 22/03/2017 í

Encerrado ; i NÃO

Encerrado NÃO '• :? MÍr

R$ 130,24

R$ 128,29

R$ 128,29

R$ 128,29

R$121,97

R$120,14

R$ 120,14

R$ 120,14

f R$120,14
I R$120,14

I R$109,08

1 R$109,08

I R$130,24
J^R$ 130,24
i R$130,24

1 R$130,24

i R$130,24
|r$ 130,24
1 R$ 130,24

i R$ 113.87

1 R$113,87

R$130,24

I R$128,29

I R$121,97
I"R$ 120,14
J R$120,14
j R$120,14

S 120,14

i R$120,14

R$ 109,08

I R$109,08

R$ 121,29

R$ 229,60

RS 363,26

R$319,22
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uantrato

125271807900032017

125271807900022017

|125271807900012017

: 125271807900122016

125271807900112016

125271807900102016

125271807900092016

125271807900082016

1*125271807900072016
»  • < í >•

125271807900062016

' 125271807900052016

1  BancoÉ5ANC0 BMG
iANCO BMG

iANCO BMG

1 318-BANCO BMG

318 - BANCO BMG

318-BANCO BMG

, 318-BANCOBMG

318-BANCO BMG

318-BANCO BMG

j 318-BANCO BMG
I 318-BANCOBMG

Comp. Desc,

03/2017

02/2017

i 01/2017

I  12/2016

f  11/2016

10/2016

j 09/2016
1 08/2016

07/2016

' 06/2016

t"35/2016 1

:

1^2/02/2017:
|j23/01/2017
lil22/12/2016|
I  126/11/2016
' 22/10/2016'

, 27/09/2016

í ,24/08/2016,

 j22/07/2016

i22/06/2016!

25/05/2016

Dtjí-xcíusâo I Situação I Excl, APS | £xcl-Banco 1 Sa!do Devedor
j Encerrado l NAO í NAO ' R$121,29
I Encerrado ! NAO s NAO i R$122,64

1 Encerrado ! NAO í NAO ' R$ 122,64

I Encerrado l NAO í NAO 5 R$ 122,64

I Encerrado s NAO s NAO : R$ 122,64

i Encerrado s NAO » NAO ' R$ 122,64

I Encerrado è NAO í NAO í R$ 118,80

í Encerrado I NAO s NAO í R$ 119,02

I Encerrado I NAO í NAO i R$ 119,39

j Encerrado NAO | NAO í R$ 119,22
I Encerrado i NAO | NAO I R$ 118,04

.. ™

s  /
Ê/

5 NAO i R$121,29 P R$121,29 Af R$0,02

:  NAO i R$122,64
/

l R$122,64 /[^$0,02
i nAo ' R$ 122,64 P R$ 12^64^ R$0,02

i  nAo 1 R$122,64 1 R$ 122,64 RS 0,02

nAo 5 R$122,64 ; R$ 122,64 ■ R$0,02

i NAO R$122,64 i R$122,64 RS 0,02

nAo ! R$ 118,80 R$ 118,80 R$0,02

NAO ! R$119,02 í R$119,02 RS 0,02

nAo i R$ 119,39 J R$ 119,39 1  RS 5,00

nAo i R$119,22 P R$119,22 :  R$0,17

NAO i R$118,04 ! R$118,04 ! R$3.019,12
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35000.001090/2019-59.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-

41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no

SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra>va de possíveis irregularidades come>das

pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente

processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do

andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma>vos em vigor que regem a

operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5459705 e o código CRC 1DF14B13.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001090/2019-

59
SEI nº 5459705
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